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PARECER AO PROJETO DE LEI 131/2023

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 131/2023, que "Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública Municipal a entidade que
menciona."

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Juiz de Fora, que
reconhece como atribuições da Câmara Municipal legislar sobre quaisquer matérias de interesse e
competência legal do Município, como também os artigos 159 e 160 do Regimento Interno da Câmara
Municipal que dispõe, entre as modalidades da Câmara Municipal, proposição de Projetos de Lei.

Ao analisarmos o tema legal que ora se apresenta, o mesmo não invade matéria privativa
do Chefe do Poder Executivo e nem cria despesa orçamentária, bem como atende aos requisitos
legais elencados no artigo 1º da Lei Municipal 9.400 de 1998, que estabelece os critérios necessários
para o reconhecimento e declaração de entidade como utilidade pública, entre os quais, a declaração
de uma autoridade que se encontra devidamente juntada em anexo a esta proposição legislativa.

Em Parecer emitido pela Douta Procuradoria desta Casa Legislativa, manifestou pela
legalidade e constitucionalidade da presente proposição legislativa por preencher todos os requisitos
legais da Lei Municipal 9.400 de 1998.

Assim, exaltamos a iniciativa e o mérito do presente projeto de lei que busca reconhecer
como utilidade pública a Casa da Amizade - Associação das Senhoras dos Rotarianos e que tem por
finalidade auxiliar os beneficiários da Lei Orgânica de Assistência Social, de forma a promover a
defesa e a garantia de seus direitos, particularmente aqueles dedicados ao trabalho de proteção e de
assistência à infância. A Associação das Senhoras dos Rotarianos de Juiz de Fora é uma entidade
sem fins lucrativos, fundada há 65 anos pelas esposas de rotarianos. A associação possui autonomia
administrativa e financeira e sua sede se localiza no município de Juiz de Fora.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e não incorrer em inconstitucionalidade
ou qualquer outro vício jurídico e político, manifestamos nossa aquiescência ao Projeto de Lei
131/2023, que "Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública Municipal a entidade que
menciona" com toda justiça e dignidade a que faz jus por sua presteza em favor do interesse público
e do bem comum, e que tem por finalidade auxiliar os beneficiários da Lei Orgânica de Assistência
Social, de forma a promover a defesa e a garantia de seus direitos, particularmente aqueles
dedicados ao trabalho de proteção e de assistência à infância, razão pela qual liberamos a presente
matéria legislativa para o seu devido prosseguimento e tramitação até o Plenário onde
manifestaremos nosso voto à presente proposição legislativa.
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Palácio Barbosa Lima, 18 de agosto de 2023.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P250102

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2023-08-18T15:18:40-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




